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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 10/2026

EXMO.  SENHOR PRESIDENTE:



Os Vereadores Signatários, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vêm perante Vossa Excelência requerer o encaminhamento de PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Bolivar Gomes, Prefeito Municipal de Caraá, para que apresente informações completas e documentação integral referentes à atuação funcional do servidor público municipal Bruno Teixeira em evento político-partidário promovido pelo partido Republicanos, ocorrido na cidade de Porto Alegre/RS na última sexta-feira, dia 22 de maio de 2026, durante horário de expediente da Prefeitura Municipal de Caraá.



Chegaram ao conhecimento desta Casa Legislativa informações e registros indicando que o referido servidor estaria participando de atividade político-partidária em horário de expediente funcional, circunstância que desperta relevante interesse público e demanda esclarecimentos por parte da Administração Municipal.



A situação exige apuração sob a ótica:

· da legalidade administrativa;

· moralidade pública;

· impessoalidade;

· regularidade funcional;

· e eventual utilização da função pública para exercício de atividade político-partidária durante expediente custeado pelo erário.



Diante disso, requer sejam prestadas as seguintes informações:

a) Qual o cargo atualmente ocupado pelo servidor Bruno Teixeira?

b) Requer seja encaminhada cópia integral:

· da portaria de nomeação;

· da ficha funcional;

· do ato de designação;

· e das atribuições legais do cargo exercido.

c) O servidor encontrava-se em horário regular de expediente no dia 22 de maio de 2026?

d) O servidor estava autorizado oficialmente a ausentar-se do expediente municipal para participação no referido evento partidário?

e) Em caso positivo, requer seja encaminhada cópia integral:

· da autorização;

· da ordem administrativa;

· da justificativa funcional;

· do eventual afastamento;

· e dos registros administrativos correspondentes.

f) A participação em evento político-partidário do partido Republicanos integra as atribuições funcionais do cargo ocupado pelo servidor?

g) O servidor registrou ponto no dia 22 de maio de 2026?

h) Requer seja encaminhada cópia:

· do registro de ponto;

· da folha de efetividade;

· do controle de jornada;

· e da movimentação funcional correspondente à referida data.

i) Houve utilização:

· de veículo público;

· combustível público;

· diária;

· telefone funcional;

· recursos públicos;

· ou qualquer estrutura da Administração Municipal para deslocamento ou participação no evento político-partidário?

j) Em caso positivo, requer seja encaminhada cópia integral da documentação correspondente.

k) O Município possui regulamentação acerca da participação de servidores em atividades político-partidárias durante horário de expediente?

l) Em caso positivo, requer seja encaminhada cópia integral da regulamentação vigente.

m) Existe procedimento administrativo, sindicância ou apuração interna relacionada aos fatos mencionados?

n) Em caso negativo, requer seja informado se a Administração Municipal pretende instaurar:

· sindicância;

· procedimento disciplinar;

· ou outro expediente administrativo equivalente para apuração da eventual irregularidade funcional.

o) Requer-se, ainda, cópia integral:

· de comunicações internas;

· relatórios;

· registros administrativos;

· e demais documentos relacionados aos fatos objeto do presente pedido de informações.



O presente pedido possui inequívoco interesse público, considerando tratar-se de possível exercício de atividade político-partidária durante horário de expediente da Administração Pública Municipal, situação que exige transparência, fiscalização e observância rigorosa dos princípios constitucionais da Administração Pública.



A população possui o direito de conhecer:

· as atribuições efetivamente exercidas pelo servidor;

· a regularidade da atuação funcional;

· eventual utilização de recursos públicos;

· e as providências administrativas eventualmente adotadas.



O não atendimento ao presente pedido poderá ensejar a adoção das medidas previstas no artigo 47, III, da Lei Orgânica Municipal.

Plenário Jorge Von Saltiél, 25 de maio de 2026.

Jonas Gregis Belolli – MDB

Eduardo Nogy da Silva – MDB

Cláudio Luis Sanna – MDB


